
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
2ª Sessão do Plenário Virtual – 2.6.2021

Conflito de Atribuições nº 1.00373/2021-95
Relator(a): Cons. Marcelo Weitzel Rabelllo de Souza
Requerente: Procuradoria da República – Espírito Santo
Requerido: Ministério Público do Estado do Espírito Santo
Interessados: Cleto Vinícius Vieira Pedrollo; Paulo Henrique Camargos Trazzi
Objeto:  Ministério  Público  Federal  no  Espírito  Santo.  Ministério  Público  do  Estado  do
Espírito  Santo.  Conflito  negativo  de  atribuição.  Procedimento:  1.17.001.000161/2016-14.
Inquérito Civil instaurado para apurar irregularidades apontadas pelo Tribunal de Contas da
União (TCU) no processo TC 023.700/2015-7, que trata de auditoria realizada para averiguar
a qualidade e disponibilidade das instalações e equipamentos em escolas públicas de ensino
fundamental  e  a  conformidade da  aplicação de recursos  do Programa Dinheiro  Direto na
Escola  (PDDE).  Procuradoria  da  República  em Cachoeiro  do  Itapemirim.  Promotoria  de
Justiça de Cachoeiro de Itapemirim.

Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o pedido para declarar a atribuição
do Ministério  Público  do  Estado do Espírito  Santo,  nos  termos  do voto do  Relator.  Não
votaram,  em  razão  da  vacância  do  cargo,  um  dos  representantes  do  Ministério  Público
Estadual,  o  representante  do  Ministério  Público  do  Distrito  Federal  e  Territórios,  o
representante indicado pelo Supremo Tribunal Federal e o representante indicado pelo Senado
Federal.

Daniela Nunes Faria Teixeira
Secretária Processual
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